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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 000040.01.02.2024 
 
 

 
 
 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 

De ordem ao cumprimento do determinado no artigo 167 da Lei Municipal nº 
453/1990, e, em decorrência do estado de inconclusão dos Autos, fica, por decisão desta 
Comissão Processante, prorrogado pelo prazo de 60 (sessenta) dias o Processo 
Administrativo Disciplinar 000040.01.02.2024.  
 
 

 
 
 
 

TARCISIO DE SOUZA MAIA 
Presidente 

Comissão Processante 

Barra do Mendes/BA,  quarta-feira, 28 de agosto de 2024.
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